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uma área de 2880 ha e não 2911,66 ha como é referido na 
citada portaria, e transferida a sua gestão para a Associação 
de Caçadores da Zona do Jarmelo. 

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos. 

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.º e 26.º do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte: 

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos, sitos nas freguesias de São Pedro do Jarmelo, São 
Miguel do Jarmelo, Gonçalo Bocas, Ribeira dos Carinhos, 
Pêra do Moço e Arrifana, município da Guarda, com uma 
área de 1074 ha e na freguesia de Pomares, município de 
Pinhel, com uma área de 53 ha, ficando a mesma com uma 
área total de 4007 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante. 

2.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização. 

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 25 de Julho de 
2007. 

  

 Portaria n.º 931/2007

de 14 de Agosto

Pela Portaria n.º 1091/2004, de 1 de Setembro, alterada 
pela Portaria n.º 1088/2005, de 21 de Outubro, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores e Pescadores de Viegas 
de Baixo a zona de caça associativa de São Domingos da 
Serra (processo n.º 3774 -DGRF), situada no município de 
Santiago do Cacém.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de vários prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos, situados na freguesia de São Domingos da 
Serra, município de Santiago do Cacém, com uma área de 
66 ha, ficando a mesma com uma área total de 1659 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 25 de Julho de 
2007. 

  

 Portaria n.º 932/2007
de 14 de Agosto

Pela Portaria n.º 105/2006, de 6 de Fevereiro, foi conces-
sionada a Alberto Diniz Lecour Ferreira de Lemos a zona 
de caça turística da Herdade Grande (processo n.º 4218-
-DGRF), situada no município de Alcácer do Sal.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outro prédio rústico.

Assim:
Com fundamento do disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É anexado à presente zona de caça o prédio rústico 
denominado «Responsa», sito na freguesia do Torrão, 
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município de Alcácer do Sal, com uma área de 38 ha, 
ficando a mesma com uma área total de 474 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 25 de Julho de 
2007. 

  

 Portaria n.º 933/2007

de 14 de Agosto

Pela Portaria n.º 88/2005, de 25 de Janeiro, foi re-
novada à Sociedade Cinegética e Turística do Peru e 
Falcão, L.da, a zona de caça turística da Quinta do Peru 
(processo n.º 1113 -DGRF), situada nos municípios de 
Setúbal e Sesimbra.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de vários prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Não foi ouvido o Conselho Cinegético Municipal de 
Setúbal, uma vez que o mesmo não se encontra consti-
tuído:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos, situados na freguesia de São Lourenço, município 
de Setúbal, com uma área de 61 ha, ficando a mesma com 

  

uma área total de 566 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva sina-
lização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 25 de Julho de 
2007. 

 Portaria n.º 934/2007

de 14 de Agosto

Pela Portaria n.º 87/98, de 20 de Fevereiro, alterada pela 
Portaria n.º 1033 -GN/2004, de 10 de Agosto, foi concessio-
nada à Associação de Caçadores Vasco da Gama a zona de 
caça associativa do Malheiro (processo n.º 2035 -DGRF), 
situada no município da Vidigueira.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de vários prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários 
prédios rústicos, situados na freguesia de Selmes, mu-
nicípio da Vidigueira, com uma área de 58 ha ficando 
a mesma com uma área total de 1240 ha, conforme 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante.


